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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 4 de aGosto de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de 
Movimentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, 
aprovado pelo decreto Estadual nº. 2.400/1982;
considerando o teor do ofício nº. 0543/2021-Gab.cmdº.cBMPa, de 14 de 
julho de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/788726,
r E S o l V E:
art. 1º. colocar à disposição da Secretaria Estratégica de Estado de 
articulação e cidadania - SEac, o SUBTEN QBM-coNd JoSÉ HaElToN 
SoUZa da coSTa, Mf: 5826829/1, a contar de 1º de agosto de 2021, 
para exercer função de natureza civil.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 4 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 688573

d e c r e t o Nº 1769, de 3 de aGosto de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 2.625.348,81 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 2.625.348,81 (dois Milhões, Seiscen-
tos e Vinte e cinco Mil, Trezentos e Quarenta e oito reais e oitenta e Um 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011569514987658 - SEdoP 0101 449051 393.620,31

181011442215008214 - SEJUdH 0101 335041 865.997,22

462021339215038841 - fcP 0101 339039 400.000,00

582012312212978338 - cEaSa 0261 339039 470.664,12

742011212615088238 - UEPa 0102 339139 80.000,00

742011233115088243 - UEPa 0102 339039 260.000,00

901011012615088238 - fES 0103 339140 145.067,16

901011030215078876 - fES 0103 339033 10.000,00

ToTal 2.625.348,81

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011751214897567 - SEdoP 0101 449051 393.620,31

181011442215008214 - SEJUdH 6101 335041 865.997,22

271011854114978782 - SEMaS 0101 339030 100.000,00

481011936315018507 - SEcTET 0101 335041 200.000,00

582012360514918522 - cEaSa 0261 449051 470.664,12

742011236415068868 - UEPa 0102 339033 340.000,00

901011030215078288 - fES 0103 339039 145.067,16

901011066515076775 - fES 0103 339033 10.000,00

911010442215008805 - SEPlad 0101 449051 100.000,00

ToTal 2.625.348,81

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 688570

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 626/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/843147, de 3 de agosto de 2021;
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de SaNTarÉM/Pa, no período de 04 a 07/08/2021.

Servidor objetivo
PaTriccia HEiTMaNN ElErES, cPf 646.668.242-00, matrícula 

funcional nº 5958137/ 1, diretora do cerimonial, lotada na 
diretoria do cerimonial.

Precursora e assessorar agenda pública do Governo do 
Estado, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 4 de agosto de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 627/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e 
coNSidEraNdo o processo n° 2021/832957, de 2 de agosto de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor a abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de iNHaNGaPi/Pa, no período de 02 a 03/08/2021.

Servidor objetivo
lEo VarGaS dorNEllES, cPf 301.194.482-20, matrícula fun-

cional n° 5958820/1, ocupante do cargo assessor do cerimonial, 
lotado na diretoria do cerimonial.

realizar precursora e execução da agenda Pública do 
Governo do Estado, no referido município. 

ii- conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 4 de agosto de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 628/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/840166, de 3 de agosto de 2021;
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de BENEVidES e o distrito de MoSQUEiro/Pa, no dia 04/08/2021.


